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Considerando que a OIT foi fundada com a con-
vicção de que a justiça social é essencial para assegurar 
uma paz universal e duradoura;

Considerando que o crescimento económico é 
essencial mas não é sufi ciente para assegurar a equi-
dade, o progresso social e a erradicação da pobreza, 
o que confirma a necessidade de que a OIT pro-
mova políticas sociais fortes, a justiça e as instituições 
democráticas;

Considerando que para isso a OIT deve mais do 
que nunca mobilizar todos os seus meios de acção 
normativa, de cooperação técnica e de investigação 
em todos os domínios da sua competência, em parti-
cular os do emprego, da formação profi ssional e das 
condições de trabalho, a fi m de que as políticas eco-
nómicas e sociais se reforcem mutuamente, no quadro 
de uma estratégia global de desenvolvimento econó-
mico e social, com vista a criar um desenvolvimento 
amplo e duradouro;

Considerando que a OIT deve prestar uma es-
pecial atenção aos problemas das pessoas com ne-
cessidades sociais particulares, nomeadamente os 
desempregados e os trabalhadores migrantes, que 
deve mobilizar e encorajar os esforços nacionais, re-
gionais e internacionais orientados para a resolução 
dos seus problemas e promover políticas efi cazes diri-
gidas à criação de empregos;

Considerando que, a fi m de manter a ligação do 
progresso social ao crescimento económico, a garantia 
dos princípios e dos direitos fundamentais no trabalho 
tem uma importância e um signifi cado especiais, por 
possibilitar que os próprios interessados reivindiquem 
livremente e com oportunidades iguais a sua justa 
participação nas riquezas que contribuíram para criar 
e que realizem plenamente o seu potencial humano;

Considerando que a OIT é a organização inter-
nacional com mandato constitucional e a instituição 
competente para adoptar as normas internacionais 

do trabalho e se ocupar delas, e que benefi cia de um 
apoio e um reconhecimento universais na promoção 
dos direitos fundamentais no trabalho como expressão 
dos seus princípios constitucionais;

Considerando que, numa situação de interde-
pendência económica crescente, é urgente reafi rmar 
a permanência dos princípios e direitos fundamentais 
inscritos na Constituição da Organização, bem como 
promover a sua aplicação universal;

A Conferência Internacional do Trabalho,

1. Recorda:
(a) Que ao aderir livremente à OIT, todos os 

seus Membros aceitaram os princípios e direitos enun-
ciados na sua Constituição e na Declaração de Fila-
délfi a, e comprometeram-se a trabalhar na realização 
dos objectivos gerais da Organização, em toda a me-
dida das suas possibilidades e da sua especifi cidade;

(b) Que esses princípios e direitos foram for-
mulados e desenvolvidos sob a forma de direitos e 
de obrigações específicos nas convenções que são 
reconhecidas como fundamentais dentro e fora da 
Organização.

2. Declara que todos os Membros, mesmo que 
não tenham ratifi cado as convenções em questão, têm 
o dever, que resulta simplesmente de pertencerem à 
Organização, de respeitar, promover e realizar, de boa 
fé e de acordo com a Constituição, os princípios rela-
tivos aos direitos fundamentais que são objecto dessas 
convenções, a saber:

(a) A liberdade de associação e o reconheci-
mento efectivo do direito de negociação colectiva;

(b) A eliminação de todas as formas de trabalho 
forçado ou obrigatório;

(c) A abolição efectiva do trabalho infantil;
(d) A eliminação da discriminação em matéria 

de emprego e de profi ssão.

Anexo I. Declaração da OIT relativa aos Princípios 
e Direitos Fundamentais no Trabalho e respectivo 
Acompanhamento

Anexos
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(c)  Ajudando os seus Membros nos seus esforços 
para criar um clima propício ao desenvolvimento eco-
nómico e social.

4. Decide que, para ser plenamente efectiva a 
presente Declaração, seja posto em prática um me-
canismo de acompanhamento promocional, credível 
e efi caz, de acordo com as modalidades especifi cadas 
no anexo, que se considera como parte integrante da 
presente Declaração.

5. Sublinha que as normas do trabalho não 
poderão ser usadas para fins comerciais proteccio-
nistas e que nada na presente Declaração e no seu 
acompanhamento poderá ser invocado ou utilizado 
para tal fi m; além disso, a vantagem comparativa de 
qualquer país não poderá ser de qualquer modo posta 
em causa com base na presente Declaração e no seu 
acompanhamento.

.

3. Reconhece a obrigação da Organização de 
ajudar os seus Membros a alcançar esses objectivos, 
em resposta às necessidades que estabeleceram e ex-
pressaram, utilizando plenamente os seus meios cons-
titucionais, operacionais e orçamentais, incluindo a 
mobilização de recursos e assistência externos, bem 
como encorajando as outras organizações interna-
cionais com as quais a OIT estabeleceu relações com 
base no artigo 12º da sua Constituição, a apoiar esses 
esforços:

(a)  Oferecendo cooperação técnica e serviços de 
aconselhamento destinados a promover a ratifi cação e 
a aplicação das convenções fundamentais;

(b)  Assistindo os seus Membros que ainda não 
estejam em condições de ratifi car todas ou algumas 
dessas convenções, nos seus esforços para respeitar, 
promover e realizar os princípios relativos aos direitos 
fundamentais que são objecto dessas convenções;

Anexo. Acompanhamento da Declaração

I. Objectivo geral

1. O objectivo do acompanhamento a seguir 
descrito é encorajar os esforços realizados pelos 
Membros da Organização a fi m de promoverem os 
princípios e direitos fundamentais consagrados na 
Constituição da OIT, bem como na Declaração de 
Filadélfi a e reiterados na presente Declaração.

2. De acordo com esse objectivo estritamente 
promocional, este acompanhamento deverá per-
mitir identifi car os domínios em que a assistência 
da OIT, através das actividades de cooperação téc-
nica, pode ser útil aos seus Membros para os ajudar 
a pôr em prática esses princípios e direitos funda-
mentais. Não poderá substituir os mecanismos de 
controlo estabelecidos nem entravar o seu funciona-
mento; por consequência, as situações particulares 
que são do âmbito desses mecanismos não poderão 
ser examinadas nem reexaminadas no quadro deste 
acompanhamento.

3. Os dois aspectos deste acompanhamento a 
seguir descritos recorrerão aos processos existentes; 
o acompanhamento anual relativo às convenções 
não ratifi cadas implicará apenas certos ajustamentos 
das modalidades actuais de aplicação do artigo 19º, 
parágrafo 5, alínea e) da Constituição; o relatório 
global permitirá optimizar os resultados dos procedi-
mentos aplicados de acordo com a Constituição.

II. Acompanhamento anual relativo às con-
venções fundamentais não ratifi cadas  

A. Objectivo e âmbito de aplicação 
1. O objectivo do acompanhamento anual é 

proporcionar a oportunidade de rever anualmente, 
através de um procedimento simplifi cado que subs-
tituirá o procedimento quadrienal instituído pelo 
Conselho de Administração em 1995, os esforços 
realizados de acordo com a Declaração por parte dos 
Membros que ainda não tenham ratifi cado todas as 
convenções fundamentais.

2. Em cada ano, o acompanhamento incidirá 
sobre as quatro categorias de princípios e direitos fun-
damentais enumerados na Declaração.

B. Modalidades 
1. O acompanhamento será baseado em rela-

tórios pedidos aos Membros ao abrigo do artigo 19º, 
parágrafo 5, alínea e) da Constituição. Os formulá-
rios desses relatórios serão elaborados de modo a obter 
dos governos que não tenham ratifi cado uma ou mais 
convenções fundamentais informações sobre as mo-
difi cações que tenham ocorrido na sua legislação e 
na sua prática, tendo na devida conta o artigo 23º da 
Constituição e a prática estabelecida.

2. Esses relatórios, compilados pela Bureau, 
serão examinados pelo Conselho de Administração.

3. Com vista a preparar uma introdução aos re-
latórios assim compilados que possa chamar a atenção 
para os aspectos que mereçam um exame mais 
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tratar este relatório separadamente dos referidos no 
artigo 12º do seu Regulamento e debatê-lo numa 
sessão que lhe seja consagrada exclusivamente, ou de 
qualquer outra maneira conveniente. Em seguida, 
competirá ao Conselho de Administração, numa 
sessão próxima, tirar as consequências desse debate 
no que respeita às prioridades e planos de acção em 
matéria de cooperação técnica a desenvolver no qua-
driénio seguinte.

 

IV. Fica entendido que:

1. O Conselho de Administração e a Con-
ferência deverão examinar as emendas aos respectivos 
regulamentos que sejam necessárias para a concreti-
zação das disposições anteriores.

2. A Conferência deverá rever oportunamente o 
funcionamento do presente acompanhamento, tendo 
em consideração a experiência adquirida, para veri-
fi car se o mesmo realizou convenientemente o objec-
tivo geral enunciado na Parte I.

O texto que antecede é o texto da Declaração da 
OIT relativa aos Princípios e Direitos Fundamentais 
no Trabalho e respectivo Acompanhamento, devida-
mente adoptada pela Conferência Geral da Organi-
zação Internacional do Trabalho na sua octogésima 
sexta sessão, realizada em Genebra e encerrada a 18 
de Junho de 1998.

Em fé do que assinam neste décimo nono dia de 
Junho de 1998, 

O Presidente da Conferência, 
 Jean-Jacques Oechslin.

O Director-Geral do Bureau Internacional 
do Trabalho,

Michel Hansenne.

aprofundado, a Bureau pode recorrer a um grupo 
de peritos designados para o efeito pelo Conselho de 
Administração.

4. Os procedimentos em vigor do Conselho de 
Administração deverão ser ajustados a fi m de que os 
Membros nele não representados possam prestar, du-
rante as discussões do Conselho e da maneira mais 
adequada, os esclarecimentos que sejam necessários 
ou úteis para completar as informações contidas nos 
respectivos relatórios.

III. Relatório global 

A. Objectivo e âmbito de aplicação 
1. O objectivo deste relatório é proporcionar 

uma imagem global e dinâmica relativamente a cada 
categoria de princípios e direitos fundamentais, ob-
servada no decurso do quadriénio anterior, servir de 
base para se avaliar a efi cácia da assistência prestada 
pela Organização e estabelecer prioridades para o 
período seguinte, sob a forma de planos de acção em 
matéria de cooperação técnica destinados a mobi-
lizar os recursos internos e externos necessários à sua 
concretização.

2. O relatório abrangerá, em cada ano e suces-
sivamente, uma das quatro categorias de princípios e 
direitos fundamentais.

B. Modalidades
1. O relatório será preparado sob a responsabi-

lidade do Director-Geral, com base em informações 
ofi ciais ou recolhidas e verifi cadas segundo os pro-
cessos estabelecidos. Para os países que não tenham 
ratifi cado as convenções fundamentais, será baseado 
em particular no resultado do acompanhamento 
anual referido. No caso dos Membros que ratifi caram 
as convenções correspondentes, será baseado em par-
ticular nos relatórios elaborados de acordo com o ar-
tigo 22º da Constituição.

2. Este relatório será submetido à Conferência 
como um relatório do Director-Geral, para ser objecto 
de uma discussão tripartida. A Conferência poderá 
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Parte I. Liberdade sindical

Artigo 1.º 
Os Membros da Organização Internacional do 

Trabalho para os quais a presente Convenção esteja 
em vigor comprometem-se a pôr em prática as dispo-
sições seguintes. 

Artigo 2.º 
Os trabalhadores e as entidades patronais, sem 

distinção de qualquer espécie, têm o direito, sem au-
torização prévia, de constituírem organizações da sua 
escolha, assim como o de se fi liarem nessas organi-
zações, com a única condição de se conformarem com 
os estatutos destas últimas. 

Artigo 3.º
1. As organizações de trabalhadores e de en-

tidades patronais têm o direito de elaborar os seus 
estatutos e regulamentos administrativos, de eleger 
livremente os seus representantes, organizar a sua 
gestão e a sua actividade e formular o seu programa 
de acção.

2. As autoridades públicas devem abster-se de 
qualquer intervenção susceptível de limitar esse di-
reito ou de entravar o seu exercício legal.

 
Artigo 4.º 

As organizações de trabalhadores e de entidades 
patronais não estão sujeitas à dissolução ou à sus-
pensão por via administrativa. 

Artigo 5.º 
As organizações de trabalhadores e de entidades 

patronais têm o direito de constituírem federações e 
confederações, assim como o de nelas se fi liarem; e as 
organizações, federações ou confederações têm o di-
reito de se fi liarem em organizações internacionais de 
trabalhadores e de entidades patronais. 

Artigo 6.º
As disposições dos artigos 2.º, 3.º e 4.º da presente 

Convenção aplicam-se às federações e confederações 
das organizações de trabalhadores e patronais. 

Convenção sobre a Liberdade Sindical e a 
Protecção do Direito Sindical2

A Conferência Geral da Organização Interna-
cional do Trabalho, convocada em S. Francisco pelo 
conselho de administração do Secretariado Interna-
cional do Trabalho, onde reuniu, em 17 de Junho de 
1948, na sua trigésima primeira sessão;

Após ter decidido adoptar, sob a forma de con-
venção, diversas propostas relativas à liberdade sin-
dical e à protecção do direito sindical, questão que 
constitui o sétimo ponto na ordem do dia da sessão,

Considerando que o preâmbulo da Constituição 
da Organização Internacional do Trabalho enuncia, 
entre os meios susceptíveis de melhorarem a condição 
dos trabalhadores de assegurarem a paz, “a afi rmação 
do princípio da liberdade sindical”,

Considerando que a Declaração de Filadélfi a pro-
clamou de novo que “a liberdade de expressão e de 
associação é uma condição indispensável a um pro-
gresso constante”,

Considerando que a Conferência Internacional do 
Trabalho, na sua trigésima sessão, adoptou, por una-
nimidade, os princípios que devem estar na base da 
regulamentação internacional,

Considerando que a Assembleia Geral das Nações 
Unidas, na sua segunda sessão, fez seus esses princípios 
e convidou a Organização Internacional do Trabalho 
a envidar todos os seus esforços para que seja possível 
adoptar uma ou várias convenções internacionais,

Adopta, neste nono dia de Julho de mil novecentos 
e quarenta e oito, a convenção seguinte, que será de-
nominada Convenção sobre a Liberdade Sindical e a 
Protecção do Direito Sindical, 1948:

Anexo II. Disposições substantivas da Convenção No. 871

1. Texto integral da Convenção disponível no sítio: http://www.ilo.org/ilolex/english/convdisp1.htm
2. Esta Convenção entrou em vigor a 4 de Julho de 1950.
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desta Convenção por um Membro não deverá ser 
considerada como afectando qualquer lei, decisão, 
costumes ou acordos já existentes que concedam aos 
membros das forças armadas e da polícia garantias 
previstas na presente Convenção.

Artigo 10.º 
Na presente Convenção o termo «organização» 

significa toda e qualquer organização de trabalha-
dores ou de entidades patronais que tenha por fi m 
promover e defender os interesses dos trabalhadores 
ou do patronato.

Parte II. Protecção do direito sindical

Artigo 11.º 
Os Membros da Organização Internacional do 

Trabalho para os quais a presente Convenção esteja 
em vigor comprometem-se a tomar todas as medidas 
necessárias e apropriadas a assegurar aos trabalha-
dores e às entidades patronais o livre exercício do di-
reito sindical.

Artigo 7.º 
A aquisição de personalidade jurídica pelas orga-

nizações de trabalhadores e de entidades patronais, 
suas federações e confederações não pode estar su-
bordinada a condições susceptíveis de pôr em causa a 
aplicação das disposições dos artigos 2.º, 3.º e 4.º da 
presente Convenção.

Artigo 8.º
1. No exercício dos direitos que lhe são recon-

hecidos pela presente Convenção, os trabalhadores, 
entidades patronais e respectivas organizações são 
obrigados, à semelhança das outras pessoas ou colec-
tividades organizadas, a respeitar a legalidade.

2. A legislação nacional não deverá prejudicar  
nem ser aplicada de modo a prejudicar as garantias 
previstas pela presente Convenção.

Artigo 9.º
1. A legislação nacional determinará o âmbito 

de aplicação às forças armadas e à polícia das garan-
tias previstas na presente Convenção.

2. De acordo com os princípios estabelecidos 
pelo parágrafo 8 do artigo 19.º da Constituição da 
Organização Internacional do Trabalho, a ratifi cação 
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2. Consideram-se nomeadamente actos de in-
gerência no sentido do presente artigo todas as me-
didas que tendam a provocar a criação de organizações 
de trabalhadores dominadas por um patrão ou uma 
organização de patrões, ou a manter organizações de 
trabalhadores por meios fi nanceiros ou outros, com 
o desígnio de subordinar aquelas organizações a um 
patrão ou a uma organização de patrões.

Artigo 3.º
Para garantir o respeito pelo direito de organi-

zação defi nido nos artigos precedentes, deverão, se 
necessário, criar-se organismos apropriados às con-
dições nacionais. 

Artigo 4º 
Se necessário, deverão ser tomadas medidas 

apropriadas às condições nacionais para encorajar e 
promover o maior desenvolvimento e utilização de 
processos de negociação voluntária de convenções co-
lectivas entre patrões e organizações de patrões, por 
um lado, e organizações de trabalhadores, por outro, 
tendo em vista regular por este meio as condições de 
emprego. 

Artigo 5.º 
1. A legislação nacional determinará em que 

medida as garantias previstas pela presente convenção 
se aplicam às forças armadas ou à polícia.

2. Em conformidade com os princípios esta-
belecidos pelo 8.º do artigo 19.º da Constituição da 
Organização Internacional do Trabalho, a ratifi cação 
desta convenção por um membro não deverá ser con-
siderada como podendo afectar toda a lei, sentença, 
costume ou acordo já existentes que concedem aos 
membros das forças armadas e da polícia garantias 
previstas pela presente convenção.

Artigo 6.º
3. A presente convenção não trata da situação 

dos funcionários públicos e não poderá, de qualquer 
modo, ser interpretada no sentido de prejudicar os 
seus direitos ou estatuto.

Convenção sobre a Aplicação dos Princípios 
do Direito de Organização e de Negociação 
Colectiva 2

A Conferência Geral da Organização Interna-
cional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo conselho de admi-
nistração da Repartição Internacional do Trabalho, 
onde se reuniu a 8 de Junho de 1949, em sua 32.ª 
sessão,

Depois de ter decidido adoptar várias propostas 
relativas à aplicação dos princípios de direito de orga-
nização e de negociação colectiva, questão que cons-
titui o quarto ponto da ordem do dia da sessão,

Depois de ter decidido que essas propostas toma-
riam a forma de convenção internacional,

adopta, neste dia 1 de Julho de 1949, a convenção 
que segue, que se denominará Convenção sobre o di-
reito de organização e de negociação colectiva, 1949:

Artigo 1.º 
1. Os trabalhadores devem benefi ciar de protecção 

adequada contra todos os actos de discriminação 
que tendam a lesar a liberdade sindical em ma-
téria de emprego.

2. Tal protecção deve nomeadamente aplicar-se no 
que respeita a actos que tenham por fi m:

(a) Subordinar o emprego do trabalhador à condição 
de ele não estar filiado num sindicato ou que 
deixe de fazer parte de um sindicato;

(b) Despedir o trabalhador ou causar-lhe prejuízo 
por quaisquer outros meios, por motivo de fi-
liação sindical ou de participação em actividades 
sindicais fora das horas de trabalho ou, com o 
consentimento do patrão, durante as horas de 
trabalho. 

Artigo 2.º
1.   As organizações de trabalhadores e de pa-

trões devem benefi ciar de protecção adequada contra 
todos os actos de ingerência de umas em relação às 
outras, quer directamente, quer pelos seus agentes 
ou membros, na sua formação, funcionamento e 
administração. 

Anexo III. Disposições substantivas da Convenção No. 98 1

1. Texto integral da Convenção no sítio: http://www.ilo.org/ilolex/english/convdisp1.htm
2. Esta Convenção entrou em vigor a 18 de Julho de 1951.
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Estados-Membros Ratifi caciones Relatório 
Anual 2008 
apresentado1

C.87 C.98

Afeganistão ✘ ✘ Sim

África do Sul ✔ ✔ n/a

Albânia ✔ ✔ n/a

Alemanha ✔ ✔ n/a

Angola ✔ ✔ n/a

Antígua e Barbuda ✔ ✔ n/a

Antiga República Jugoslava 
da Macedónia

✔ ✔ n/a

Arábia Saudita ✘ ✘ Sim

Argélia ✔ ✔ n/a

Argentina ✔ ✔ n/a

Arménia ✔ ✔ n/a

Austrália ✔ ✔ n/a

Áustria ✔ ✔ n/a

Azerbaijão ✔ ✔ n/a

Baamas ✔ ✔ n/a

Bangladeche ✔ ✔ n/a

Barbados ✔ ✔ n/a

Barém ✘ ✘ Sim

Bélgica ✔ ✔ n/a

Belize ✔ ✔ n/a

Benim ✔ ✔ n/a

Bielorrússia ✔ ✔ n/a

Bolívia ✔ ✔ n/a

Bósnia e Herzegovina ✔ ✔ n/a

Bostuana ✔ ✔ n/a

Estados-Membros Ratifi caciones Relatório 
Anual 2008 
apresentado1

C.87 C.98

Brasil ✘ ✔ Sim

Brunei – – Sim

Bulgária ✔ ✔ n/a

Burquina Faso ✔ ✔ n/a

Burundi ✔ ✔ n/a

Cabo Verde ✔ ✔ n/a

Camarões ✔ ✔ n/a

Camboja ✔ ✔ n/a

Canadá ✔ ✘ Sim

Catar ✘ ✘ Sim

Cazaquistão ✔ ✔ n/a

Chade ✔ ✔ n/a

Chile ✔ ✔ n/a

China ✘ ✘ Sim

Chipre ✔ ✔ n/a

Colômbia ✔ ✔ n/a

Comores ✔ ✔ n/a

Congo-Brazzaville ✔ ✔ n/a

Congo-Kinshasa ✔ ✔ n/a

Coreia do Sul ✘ ✘ Sim

Costa do Marfi m ✔ ✔ n/a

Costa Rica ✔ ✔ n/a

Croácia ✔ ✔ n/a

Cuba ✔ ✔ n/a

Dinamarca ✔ ✔ n/a

Dominica ✔ ✔ n/a

Anexo IV. Lista das ratificações das Convenções n.º87 e n.º98
e dos relatórios anuais apresentados no âmbito do
acompanhamento da Declaração (em 1 de Janeiro de 2008)
N.º 87 –  Convenção sobre a Liberdade Sindical e Protecção do Direito Sindical, 1948 
N.º 98 – Convenção sobre o Direito de Organização e de Negociação Colectiva, 1949

Explicação dos símbolos utilizados
✔: Convenção ratifi cada ✘: Convenção não ratifi cada n/a: Não aplicável
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Estados-Membros Ratifi caciones Relatório 
Anual 2008 
apresentado1

C.87 C.98

Israel ✔ ✔ n/a

Itália ✔ ✔ n/a

Jamaica ✔ ✔ n/a

Japão ✔ ✔ n/a

Jibuti ✔ ✔ n/a

Jordânia ✘ ✔ Sim

Kuwait ✔ ✔ n/a

Laos ✘ ✘ Sim

Lesoto ✔ ✔ n/a

Letónia ✔ ✔ n/a

Líbano ✘ ✔ Sim

Libéria ✔ ✔ n/a

Líbia ✔ ✔ n/a

Lituânia ✔ ✔ n/a

Luxemburgo ✔ ✔ n/a

Madagáscar ✔ ✔ n/a

Malásia ✘ ✔ Sim

Malavi ✔ ✔ n/a

Mali ✔ ✔ n/a

Malta ✔ ✔ n/a

Marrocos ✘ ✔ Sim

Maurícia ✔ ✔ n/a

Mauritânia ✔ ✔ n/a

México ✔ ✔ Sim

Mianmar ✔ ✘ Sim

Moçambique ✔ ✔ n/a

Moldávia ✔ ✔ n/a

Mongólia ✔ ✔ n/a

Montenegro ✔ ✔ n/a

Namíbia ✔ ✔ n/a

Nepal ✘ ✔ Sim

Nicarágua ✔ ✔ n/a

Níger ✔ ✔ n/a

Nigéria ✔ ✔ n/a

Noruega ✔ ✔ n/a

Nova Zelândia ✘ ✔ Sim

Omã ✘ ✘ Sim

Países Baixos ✔ ✔ n/a

Estados-Membros Ratifi caciones Relatório 
Anual 2008 
apresentado1

C.87 C.98

Egipto ✔ ✔ n/a

Emirados Árabes Unidos ✘ ✘ Sim

Equador ✔ ✔ n/a

Eritreia ✔ ✔ n/a

Eslováquia ✔ ✔ n/a

Eslovénia ✔ ✔ n/a

Espanha ✔ ✔ n/a

Estados Unidos ✘ ✘ Sim

Estónia ✔ ✔ n/a

Etiópia ✔ ✔ n/a

Fiji ✔ ✔ n/a

Filipinas ✔ ✔ n/a

Finlândia ✔ ✔ n/a

França ✔ ✔ n/a

Gabão ✔ ✔ n/a

Gambia ✔ ✔ n/a

Gana ✔ ✔ n/a

Geórgia ✔ ✔ n/a

Granada ✔ ✔ n/a

Grécia ✔ ✔ Sim

Guatemala ✔ ✔ n/a

Guiana ✔ ✔ n/a

Guiné ✔ ✔ n/a

Guiné-Bissau ✘ ✔ Sim

Guiné Equatorial ✔ ✔ n/a

Haiti ✔ ✔ n/a

Honduras ✔ ✔ n/a

Hungría ✔ ✔ n/a

Iémen ✔ ✔ n/a

Ilhas Marshall ✘ ✘ Novo 
Membro

Índia ✘ ✘ Sim

Indonésia ✔ ✔ n/a

Irão ✘ ✘ Sim

Iraque ✘ ✔ Sim

Irlanda ✔ ✔ n/a

Islândia ✔ ✔ n/a
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ANEXO IV

Estados-Membros Ratifi caciones Relatório 
Anual 2008 
apresentado1

C.87 C.98

Sri Lanca ✔ ✔ n/a

Suazilândia ✔ ✔ n/a

Sudão ✘ ✔ Sim

Suécia ✔ ✔ n/a

Suíça ✔ ✔ n/a

Suriname ✔ ✔ n/a

Tailândia ✘ ✘ Sim

Tajiquistão ✔ ✔ n/a

Tanzânia ✔ ✔ n/a

Timor-Leste ✘ ✘ Sim

Togo ✔ ✔ n/a

Trindade e Tobago ✔ ✔ n/a

Tunísia ✔ ✔ n/a

Turquemenistão ✔ ✔ n/a

Turquia ✔ ✔ n/a

Ucrânia ✔ ✔ n/a

Uganda ✔ ✔ n/a

Uruguai ✔ ✔ n/a

Usbequistão ✘ ✔ Sim

Vanuatu ✔ ✔ n/a

Venezuela ✔ ✔ n/a

Vietname ✘ ✘ Sim

Zâmbia ✔ ✔ n/a

Zimbabué ✔ ✔ n/a

Estados-Membros Ratifi caciones Relatório 
Anual 2008 
apresentado1

C.87 C.98

Panamá ✔ ✔ n/a

Papuásia-Nova Guiné ✔ ✔ n/a

Paquistão ✔ ✔ n/a

Paraguai ✔ ✔ n/a

Peru ✔ ✔ n/a

Polónia ✔ ✔ n/a

Portugal ✔ ✔ n/a

Quénia ✔ ✔ Sim

Quirguizistão ✔ ✔ n/a

Quiribati ✔ ✔ n/a

Reino Unido ✔ ✔ n/a

República Centro-Africana ✔ ✔ n/a

República Checa ✔ ✔ n/a

República Dominicana ✔ ✔ n/a

Roménia ✔ ✔ n/a

Ruanda ✔ ✔ n/a

Rússia ✔ ✔ n/a

Ilhas Salomão ✘ ✘ Sim

Salvador ✘ ✘ n/a

Samoa ✘ ✘ Sim

Santa Lúcia ✔ ✔ n/a

São Cristóvão e Nevis ✔ ✔ n/a

São Marino ✔ ✔ n/a

São Tomé e Príncipe ✔ ✔ n/a

São Vicente e Granadinas ✔ ✔ n/a

Seicheles ✔ ✔ n/a

Senegal ✔ ✔ n/a

Serra Leoa ✔ ✔ n/a

Sérvia ✔ ✔ n/a

Singapura ✘ ✔ Sim

Síria ✔ ✔ n/a

Somália ✘ ✘ Sim

1 ILO: análise dos relatórios anuais no âmbito do acompanhamento da Declaração da OIT relativa aos Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho 
e respectivo Acompanhamento. Introdução dos peritos responsáveis pelo acompanhamento à compilação dos relatórios anuais, documento do 
Conselho de Administração GB.301/3,301ª Sessão, Genebra, Março de 2008.
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Adoptada a 26 de Junho de 1952

Tendo em conta que, nas suas últimas sessões, a 
Conferência Internacional do Trabalho formulou em 
Convenções e Recomendações internacionais princí-
pios para o estabelecimento da liberdade sindical e  de 
boas relações industriais,

Tendo em conta que um movimento sindical es-
tável, livre e independente constitui uma condição 
essencial ao estabelecimento de boas relações indus-
triais e contribui de uma maneira geral para melhorar 
as condições sociais em cada país,

Tendo em conta que as relações entre o movi-
mento sindical e os partidos políticos variam  inevita-
velmente de país para país e 

Tendo em conta que a fi liação política ou acção 
política dos sindicatos depende das condições especí-
fi cas que prevalecem em cada país,

Considerando, todavia, que há certos princípios    
que devem ser salvaguardados a este respeito  porque 
são essenciais para a protecção da liberdade e da in-
dependência do movimento sindical e da sua missão 
fundamental de assegurar o desenvolvimento do bem-
estar social e económico dos trabalhadores,

A Conferência Internacional do Trabalho, re-
unida na sua 35ª Sessão, adopta aos vinte e seis dias 
de Junho de 1952 a seguinte resolução;

1.  A missão fundamental e permanente do mo-
vimento sindical é o progresso económico e social dos 
trabalhadores.

2. Os sindicatos têm também um importante 
papel a desempenhar em colaboração com outros ele-
mentos  na promoção do desenvolvimento económico 
e social e no progresso da comunidade como um todo 
em cada país.

3.  Para alcançar este objectivos, é indispen-
sável  para o movimento sindical em cada país pre-
servar a sua liberdade e a independência para estar 
em posição de cumprir a sua missão económica e 
social, independentemente das mudanças políticas 
que possam ocorrer.

4.  Uma das condições dessa liberdade e indepen-
dência é que os sindicatos se constituam,  no que res-
peita aos seus membros, sem distinção de raça, origem 
nacional ou fi liação política e prossigam os seus objec-
tivos sindicais na base da solidariedade e  dos interesses 
económicos e sociais de todos os trabalhadores.

5. Quando os sindicatos decidem, em confor-
midade com as leis e práticas dos respectivos países e 
de harmonia com a vontade dos seus membros, esta-
belecer relações com partidos políticos ou levar a cabo 
acção política em conformidade com a constituição, 
como forma de apoiar a realização dos seus objectivos 
sociais e económicos, essas relações ou acção política 
não devem ser de natureza a comprometer a continui-
dade do movimento sindical ou das suas funções so-
ciais e económicas, independentemente das mudanças 
políticas que possam ocorrer no país.

6. Os governos ao procurar a colaboração dos 
sindicatos para a aplicação das suas políticas econó-
micas e sociais devem reconhecer que o valor desta 
colaboração depende em grande medida da liber-
dade e independência do movimento sindical,  como 
um factor essencial da promoção do progresso social, 
e não devem tentar transformar o movimento sin-
dical num instrumento para a prossecução dos seus 
objectivos políticos, nem interferir nas funções nor-
mais do movimento sindicato a pretexto das relações 
livremente estabelecidas com um partido político.

Anexo V. Resolução relativa à independência 
do movimento sindical, de 1952
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ANEXO VI

Adoptada a 25 de Junho de 1970

A Conferência Geral da Organização Interna-
cional do Trabalho, 

Considerando que o Preâmbulo da Constituição 
da Organização Internacional do Trabalho proclama 
que a afi rmação do princípio de liberdade sindical é 
um dos objectivos da Organização; 

Considerando que a Declaração de Filadélfi a, 
que é parte integrante da Constituição, proclama 
que a liberdade de expressão e associação é uma con-
dição indispensável a um progresso sustentado, e faz 
referência a outros direitos humanos fundamentais 
inerentes à dignidade humana,

Considerando que a Organização Internacional 
do Trabalho estabeleceu as normas fundamentais da 
liberdade de associação com fi ns sindicais na Con-
venção (n.º87) sobre a Liberdade Sindical e a Pro-
tecção do Direito Sindical, 1948, e a Convenção 
(n.º98) sobre o Direito de Organização e Nego-
ciação Colectiva, 1949; 

Considerando que sem independência nacional 
e liberdade política não podem existir direitos sindi-
cais plenos e verdadeiros,

Considerando que os sindicatos, quando gozam 
plenamente de todos os seus direitos, são um factor 
essencial para atingir os objectivos de progresso eco-
nómico, social e cultural previstos pela Constituição 
da OIT, 

Considerando que os direitos das organizações 
de trabalhadores e empregadores e dos seres hu-
manos em geral se desenvolvem melhor num clima 
de progresso económico e social, 

Considerando que a promoção dos direitos das 
organizações de trabalhadores e empregadores está 
ligada ao desenvolvimento nacional, tanto social 
como económico, bem como à legislação nacional, 
regional e internacional, 

Considerando que nos termos do artigo 8º da 
Convenção sobre Liberdade Sindical e Protecção 
do Direito Sindical, 1948, os trabalhadores, os em-
pregadores e as suas organizações são obrigados, no 
exercício dos direitos que lhe são reconhecidos pela  
dita Convenção, a respeitar a legislação nacional, 
mas a que legislação nacional não deve prejudicar 
nem ser aplicada de modo a prejudicar as garantias 
previstas pela Convenção, devendo este princípio ser 

também respeitado quando os sindicatos assumem 
responsabilidades no interesse do bem comum, 

Recordando os apelos anteriormente lançados 
pela Conferência para que fosse reforçada a acção e 
mecanismos da Organização Internacional do Tra-
balho que visam proteger os direitos sindicais e, em 
particular, a resolução relativa à liberdade associação, 
adoptada a 9 de Julho de 1964, e a resolução relativa 
à acção da Organização Internacional do Trabalho 
no domínio dos direitos humanos, nomeadamente no 
que respeita à liberdade de associação, adoptada a 24 
de Junho de 1968, 

Considerando a evolução registada em várias 
áreas e o facto de a presente sessão da Conferência ter 
examinado a questão da protecção dos representantes 
dos trabalhadores e das facilidades a conceder-lhes;

Lamentando que quarenta e cinco membros da 
Organização Internacional do Trabalho não tenham 
ainda ratifi cado a Convenção sobre a Liberdade Sin-
dical e a Protecção do Direito Sindical, 1948, e que 
trinta e dois membros não tenham ainda ratifi cado 
a Convenção sobre o Direito de Organização e Ne-
gociação Colectiva, 1949, e deplorando que alguns 
desses estados violem e infrinjam os princípios enun-
ciados nesses instrumentos, 

Deplorando ainda que, entre os Estados-Mem-
bros que ratifi caram estas Convenções, alguns ainda 
não as apliquem plenamente e outros as violem, 

Considerando que os órgãos de controlo da OIT 
e, em particular, o Comité da Liberdade Sindical do 
Conselho de Administração, adoptaram, com base 
nas normas existentes, decisões relativas a violações 
dos direitos sindicais, as quais se referem também a 
liberdades civis específi cas, 

Considerando que a possibilidade de proteger os 
direitos sindicais seria reforçada se a OIT desse uma 
maior divulgação a essas decisões, 

Considerando que a questão da protecção das 
liberdades civis enquanto tal é da competência das 
Nações Unidas, com base na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos e no Pacto Internacional re-
lativo aos Direitos Económicos, Sociais e Culturais, 
e que a rápida ratifi cação e aplicação desses Pactos se 
revestem da maior importância para o reforço da pro-
tecção dos direitos sindicais, 

Considerando que existem princípios, fi rmemente 
estabelecidos e universalmente reconhecidos, que de-
fi nem as garantias fundamentais das liberdades civis, 

Anexo VI. Resolução relativa aos direitos sindicais e sua 
relação com as liberdades civis, de 1970
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6. Insta todos os Estados-Membros que ainda não 
o tenham feito a ratifi car e a aplicar o Pacto Interna-
cional relativo aos Direitos Civis e Políticos e o Pacto 
Internacional relativo aos Direitos Económicos, So-
ciais e Culturais e solicita à Organização das Nações 
Unidas que insista no mesmo sentido.

7. Convida o Conselho de Administração a pros-
seguir energicamente os esforços da OIT com vista 
à descolonização total de acordo com a Declaração 
adoptada a este respeito pelas Nações Unidas.

8. Convida o Conselho de Administração a am-
pliar e intensifi car os esforços para eliminar as práticas 
de discriminação com base na raça, cor, sexo, religião, 
nacionalidade e opinião política e sindical que ainda 
existem em vários países, incluindo os países e terri-
tórios sujeitos a um regime colonial ou a dominação 
estrangeira, seja qual for a sua forma.

9. Reafirma a sua fé nos princípios que inspi-
raram a Convenção (n.º87) sobre a liberdade sin-
dical e a protecção do direito sindical, 1948, e a 
Convenção (n.º98) sobre o direito de organização e 
de negociação colectiva, 1949, e insiste com fi rmeza 
junto dos Estados-Membros que ainda não o tenham 
feito para que ratifi quem essas convenções e que, en-
quanto não as ratifi quem, garantam a observância dos 
princípios consagrados nessas convenções e respeitem 
os referidos princípios aquando da adopção da sua 
legislação.

10. Convida o Conselho de Administração a 
tomar, logo que possível, em virtude da resolução de 
1964, as medidas necessárias à inclusão na Consti-
tuição da OIT dos princípios essenciais constantes 
dessas Convenções sobre a liberdade sindical.

11. Convida o Conselho de Administração a in-
cumbir o Director Geral de publicar e divulgar am-
plamente sob uma forma concisa as decisões tomadas 
pelo Comité da Liberdade Sindical. 

12. Convida o Conselho de Administração a ga-
rantir uma maior divulgação dos princípios e normas 
da OIT relativos aos direitos sindicais, utilizando 
para o efeito, nomeadamente, as conferências regio-
nais, seminários, programas de formação destinados 
aos trabalhadores e empregadores, etc.

13. Convida o Director Geral do BIT a mani-
festar o apoio da OIT à acção das Nações Unidas no 
domínio dos direitos humanos e a chamar a atenção 
dos órgãos competentes das Nações Unidas para a 
relação que existe entre direitos sindicais e liberdades 
civis.

14. Convida o Conselho de Administração a 
desenvolver todos os esforços com vista a reforçar os 
mecanismos da OIT destinados a garantir a obser-
vância dos princípios da OIT relativos à liberdade 

que devem constituir um padrão comum a atingir por 
todos os povos e por todas as nações, princípios que se 
encontram enunciados em particular na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos Inter-
nacionais relativos aos Direitos Humanos, mas que o 
respeito das normas estabelecidas nos Pactos só cons-
tituirá uma obrigação para os Estados quando estes 
forem ratifi cados e entrarem em vigor, 

Considerando que a guerra, a dominação colonial 
ou neocolonial e a discriminação racial constituem 
grandes obstáculos ao bem-estar dos trabalhadores e 
um entrave fl agrante à acção das Organização Inter-
nacional do Trabalho, 

Considerando que as medidas adoptadas a nível 
internacional com vista a uma melhor protecção de 
determinadas liberdades civis pelas Nações Unidas 
contribuem para reforçar a acção da Organização In-
ternacional do Trabalho no âmbito da protecção dos 
direitos sindicais:

1. Reconhece que os direitos conferidos às orga-
nizações de trabalhadores e de empregadores devem 
basear-se no respeito das liberdades civis enunciadas 
nomeadamente na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e no Pacto Internacional relativo aos Di-
reitos Civis e Políticos e que o conceito de direitos 
sindicais não faz qualquer sentido quando essas liber-
dades civis não existem.

2. Salienta em especial as liberdades civis se-
guintes, defi nidas na Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos, que são essenciais ao exercício 
normal dos direitos sindicais:
(a) direito à liberdade e à segurança pessoal e à pro-

tecção contra prisões ou detenções arbitrárias;
(b) liberdade de opinião e de expressão e, em par-

ticular, liberdade de defender opiniões sem 
interferência e de procurar, receber e difundir in-
formação e ideias através de qualquer meio de co-
municação  e independentemente de fronteiras;

(c) liberdade de reunião;
(d) direito a um processo justo por um tribunal inde-

pendente e imparcial;
(e) direito à protecção dos bens dos sindicatos.

3. Reafi rma a competência específi ca da OIT no 
seio do sistema das Nações Unidas no domínio da 
liberdade sindical e dos direitos sindicais (princípios, 
normas, mecanismos de controlo) e das liberdades 
civis relacionadas. 

4. Salienta a responsabilidades das Nações unidas 
em matéria de protecção e de promoção dos direitos 
humanos em geral, dos direitos políticos e das liber-
dades civis no mundo inteiro.

5. Manifesta a sua profunda preocupação com as 
persistentes violações dos direitos sindicais e de outros 
direitos humanos, condenando essas violações.
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– direito dos sindicatos de acederem aos meios de 
comunicação social;

– direito à protecção contra todo o tipo de discri-
minação com base na fi liação ou na actividade 
sindical; 

– direito de acesso aos mecanismos de conciliação e 
arbitragem voluntária; 

– direito à educação dos trabalhadores e à formação 
contínua.
16. Convida o Conselho de Administração, tendo 

em conta os estudos e relatórios elaborados pelo BIT, a 
incluir na ordem de trabalhos de uma próxima sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho a questão 
ou  as questões que possam ser objecto da adopção de 
novos instrumentos, com vista a alargar os direitos 
sindicais, tendo em conta as liberdades civis que são 
uma condição prévia ao seu exercício.

ANEXO VI

de associação e aos direitos sindicais pelos Estados-
Membros.

15. Convida o Conselho de Administração a in-
cumbir o Director Geral de realizar novos estudos 
aprofundados e a elaborar relatórios sobre a legis-
lação e a prática em matéria de liberdade de asso-
ciação, direitos sindicais e liberdades civis com eles 
relacionadas que são da competência da OIT, com 
vista a considerar novas acções destinadas a garantir 
o respeito total e universal pelos direitos sindicais no 
seu sentido mais lato. Para este efeito, uma especial 
atenção deve ser dada às seguintes questões:
– direito dos sindicatos exercerem as suas actividades 

nas empresas e em outros locais de trabalho; 
– direito dos sindicatos negociarem salários e todas 

as outras condições de trabalho; 
– direito de participação dos sindicatos nas em-

presas e na economia em geral;
– direito de greve;
– direito de participar plenamente nas actividades 

sindicais nacionais e internacionais; 
– direito à inviolabilidade das instalações sindi-

cais, bem como da correspondência e conversas 
telefónicas; 

– direito à protecção dos fundos e bens sindicais 
contra a intervenção das autoridades públicas; 
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Projecto/região Objecto Acções

Better Factories Cambodia
(Projecto de melhoria das 
condições de trabalho no 
Camboja)
(Janeiro de 2001- Janeiro de 
2009)

Melhores condições de trabalho 
nas fábricas.

Controladores do trabalho independentes, apoio 
directo à implementação de medidas correctivas, 
reforço da capacidade dos mandantes tripartidos.

Programa de melhoria das 
empresas
Vietname e Sri Lanca (programa 
piloto, Outubro de 2004-Julho 
de 2005)

Sete metas: cooperação no 
local de trabalho, qualidade, 
produtividade, produção mais 
limpa, e melhoria contínua, 
gestão dos recursos humanos, 
segurança e saúde, relações no 
local de trabalho.

Relativamente a cada uma das sete metas, foi 
organizado um seminário de formação de dois 
dias, ministrado por um técnico. Nestes seminários 
participaram dois membros da direcção e dois 
trabalhadores de cada fábrica. Foi ainda organizado 
um sistema de apoio interno, que envolveu no 
mínimo de quatro visitas à fábrica.

Programa de reforço das 
relações laborais na África de 
Oriental (SLAREA) Quénia, 
Uganda, República Unida da 
Tanzânia (2001-2006) 

Realização da liberdade sindical, 
através da aplicação das 
Convenções (n.º87) e (n.º98) da 
OIT.

1. Ampla divulgação das novas leis laborais em 
conformidade com as Convenções (n.º87) e 
(n.º98).

2. Os governos da África Oriental exercem mais 
efi cientemente as suas funções de prevenção e 
resolução de litígios.

3. As organizações de trabalhadores podem 
exercer as suas actividades de organização e 
negociação colectiva.

4. As organizações de empregadores exercem mais 
efi cientemente as suas funções de gestão de 
recursos humanos, resolução de confl itos e 
negociação colectiva.

Anexo VII. Lista dos projectos de cooperação técnica
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ANEXO VII

Exemplos de impacto Sustentabilidade Financiamento

Aumento de 28% dos níveis de emprego, aumento das taxas de 
sindicalização de 25-30% para 43%, desde o início do projecto, 
melhoria das condições de trabalho na indústria do vestuário.

O pessoal é em maioria cambojano. 
Os planos de fi nanciamento actuais 
visam o auto-fi nanciamento do 
projecto até 1 Janeiro de 2009, 
o que requer o empenho dos 
parceiros sociais, compradores e 
consumidores.

Ministério do 
Trabalho dos EUA 
Unidos, Agência 
dos Estados 
Unidos para o 
Desenvolvimento 
Internacional, 
Agência 
Francesa de 
Desenvolvimento 
(AFD), Governo 
do Camboja, 
Associação dos 
Fabricantes 
de Vestuário 
do Camboja 
(GMAC), 
compradores 
internacionais

1. Criação em cada fábrica de uma equipa responsável pela 
melhoria.

2. Redução em média de 67% dos defeitos de produção.
3. Maior sensibilização a todos os níveis da empresa para os 

conceitos de qualidade e produtividade.
4. Melhoria da segurança e condições de trabalho em geral, 

incluindo aumentos de salários até 25% em algumas fábricas.

Na segunda fase do projecto, 
em 2006, duplicou o número de 
fábricas que aderiram ao projecto, 
sendo que o envolvimento de 
empresas multinacionais poderá 
induzir um alargamento do projecto 
à respectiva rede de fornecedores 
no Vietname e noutros países da 
região. O mecanismo de co-
fi nanciamento torna também o 
projecto menos dependente da 
ajuda internacional, contribuindo, 
a prazo, para o seu auto-
fi nanciamento.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos

Uganda: Revitalização dos Conselhos Consultivos Tripartidos do 
Trabalho e do Instituto de Gestão do Uganda; nova legislação do 
trabalho adoptada em 2006; ratifi cação da Convenção (n.º87), 
em 2005.
Quénia: Revitalização dos Conselhos Consultivos Tripartidos do 
Trabalho e do Colégio Tom Mboya.
República Unida da Tanzânia (continente): Revitalização dos 
Conselhos Consultivos Tripartidos do Trabalho e do Colégio do 
Congresso Tanzaniano dos Sindicatos (TUCTA) e do Instituto do 
Trabalho Social; nova legislação do trabalho adoptada em 2004.
Criação de prémios “Melhor Empregador” e “Melhor Sindicato” 
do ano.

O programa SLAREA produziu 
resultados duradouros (ratifi cação 
de Convenções da OIT), revisão 
das leis laborais nacionais e de 
vários outros textos pertinentes), 
que poderão contribuir para a 
sustentabilidade do trabalho 
realizado (materiais de formação, 
manuais, formadores), mas também 
resultados cuja sustentabilidade 
não está garantida (paz social e 
iniciativas trabalhadores - direcção). 
Apenas parte dos resultados do 
programa SLAREA são sustentáveis.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos,
USD 5.044.963.
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Projecto/região Objecto Acções

Reforço das relações laborais / 
capacidades dos trabalhadores 
em Marrocos (2002-08) 

Melhoria das relações laborais em 
Marrocos, nomeadamente nas 
regiões alvo.

1. Melhorar o desempenho dos inspectores do 
trabalho para garantir a observância do código 
do trabalho.

2. Reforço das capacidades dos parceiros 
tripartidos nas comissões trabalhadores - 
direcção e em matéria de negociação colectiva 
e prevenção e resolução de litígios.

Promoção dos princípios e 
direitos fundamentais no 
trabalho na Ucrânia (2001-05) 

Respeito pelos princípios e 
direitos fundamentais no trabalho.

1. Apoio prestado no âmbito da reforma da 
legislação laboral.

2. Sistemas de inspecção do trabalho mais 
efi cientes e efectivos.

3. Melhoria da prática em matéria de liberdade 
sindical e negociação colectiva.

Consolidação dos fundamentos 
jurídicos e institucionais do 
diálogo social na Ucrânia 
2006-07 

Prosseguimento das actividades 
de cooperação técnica, para 
promover os princípios e direitos 
fundamentais no trabalho e 
reforçar as instituições e o 
tripartismo.

Colaborar com os parceiros sociais e os 
responsáveis governamentais competentes para 
consolidar os resultados obtidos no âmbito dos 
projectos anteriores.

Promover boas relações laborais 
e reforçar as capacidades dos 
parceiros sociais no Vietname 
(2002-2006) 

Melhorar a cooperação entre 
trabalhadores e empregadores 
das empresas alvo.

1. Criação de instituições e reforço das 
capacidades dos parceiros sociais para 
promover a cooperação.

2. Implementação de um plano de cooperação 
no local de trabalho e de prevenção dos litígios 
numa série de empresas de determinadas 
províncias.

3. Elaboração de um quadro coerente de relações 
laborais.
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1. Em 2005, foi elaborado e implementado um programa 
incluindo 37 actividades, visando a formação dos parceiros 
tripartidos envolvidos nos projectos sobre o novo código do 
trabalho e criar uma rede de formadores.

2. 536 delegados dos trabalhadores e representantes sindicais 
receberam formação sobre as principais disposições do novo 
código do trabalho, no âmbito de 23 seminários organizados 
pela rede de formadores (RFS).

3. Modernização dos centros regionais do emprego (mobiliário e 
equipamento).

4. Um grupo de 60 jovens dirigentes sindicais do sector 
privado recebeu formação em comunicação, diálogo social 
e negociação colectiva e benefi ciou de um programa de 
formação misto, visando facilitar a implementação das 
comissões de trabalhadores previstas, na sequência da 
reforma da legislação laboral de 2004.

5. 280 inspectores do trabalho participaram em 18 seminários 
regionais sobre os métodos de inspecção do trabalho.

Globalmente, parece que o impacto 
será duradouro. A sustentabilidade 
a curto prazo depende do empenho 
do governo em prosseguir a 
formação e a institucionalização dos 
novos procedimentos de inspecção 
e conciliação. A sustentabilidade a 
longo prazo requer uma cooperação 
tripartida, para institucionalizar a 
mudança.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos:
USD 2.972.432.

1. Elaboração de um novo código do trabalho.
2. Preparação de um novo projecto de lei sobre as convenções 

colectivas. 
3. Elaboração de projectos de lei sobre as organizações de 

empregadores e a parceria social.
4. Ratifi cação da Convenção (n.º80) sobre a Inspecção do 

Trabalho, 1947, e da Convenção (n.º129) sobre a Inspecção 
do Trabalho (agricultura), 1969.

5. Elaboração de modelos de convenções colectivas.
6. Institucionalização do tripartismo.
7. Elaboração de um sistema de inspecção do trabalho informatizado 

– fornecimento de equipamento e prestação de formação.
8. Criação de balcões de informação e consultoria nas 

inspecções regionais para informar empregadores e 
trabalhadores sobre os seus direitos e obrigações ao abrigo da 
legislação laboral nacional.

9. Organização de 62 seminários, nos quais participaram mais 
de 3.300 pessoas.

Reforço das capacidades: reforço 
das capacidades dos sindicatos e 
das organizações de empregadores 
para reproduzir os resultados dos 
projectos.
Formação: no âmbito do 
projecto, foram formados vários 
formadores que irão transmitir 
os conhecimentos adquiridos a 
um grupo mais vasto de partes 
interessadas.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos:
USD 2.300.141.

Foram organizadas 11 actividades: seminários, mesas redondas e 
consultas que abrangeram 1000 participantes. O projecto apoiou 
a organização de mais 7 actividades do BIT na Ucrânia. Foram 
produzidas 10 publicações sobre a legislação internacional do 
trabalho e o diálogo social (tiragem de 2500 exemplares).

É ainda cedo para avaliar a 
sustentabilidade do projecto.

Alemanha:
EUR. 600.000.

1. Revisão da legislação sobre o direito de greve.
2. Criação de centros de serviços de aconselhamento em relações 

laborais em 7 províncias.
3. Fornecimento de ferramentas analíticas para ajudar os benefi ciários 

a compreender as mudanças no mercado de trabalho.
4. Um grupo de 50 formadores provenientes de 7 províncias recebeu 

formação de base sobre relações laborais, para, por sua vez, 
transmitir os conhecimentos adquiridos aos dirigentes dos sindicatos 
e das empresas.

5. Comissões de trabalhadores/direcção em 70 empresas alvo.
6. Actualização das convenções colectivas em cerca de 70% das 

empresas alvo.
7. Aumentou a percentagem de empresas benefi ciárias do 

projecto com comissões de trabalhadores/direcção e conselhos 
de conciliação (de 59% para 80% e de 59% para 72%, 
respectivamente). Estas empresas registaram uma redução do 
número de greves da ordem dos 80%.

Foram realizadas acções de 
formação destinadas aos 
parceiros sociais locais para que 
os mesmos possam transmitir 
os conhecimentos adquiridos 
aos representantes sindicais e 
aos dirigentes das empresas, 
contribuindo, assim, para promover 
uma mudança sustentável. As 
estruturas, práticas e conceitos 
estabelecidos são tidos em conta 
pelos parceiros sociais que estão 
cada vez mais dispostos a fi nanciar 
actividades e a remunerar serviços. 
A formação foi alargada a outras 
empresas com o apoio fi nanceiro do 
governo.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos:
USD 1.667.494.
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Projecto/região Objecto Acções

Reforço do diálogo social e 
do tripartismo na Europa do 
sudeste (2003-2004) (Albânia, 
Bósnia e Herzegovina), Croácia, 
Antiga República Jugoslava 
da Macedónia, República da 
Moldávia, Roménia, Sérvia e 
Montenegro)

Melhorar o cumprimento dos 
princípios de liberdade sindical 
e de negociação colectiva. 
Promoção do diálogo social.

Reforço das capacidades da administração do 
trabalho e das organizações de empregadores 
e trabalhadores em matéria de diálogo social e 
implementação da legislação laboral.
Promoção da ratifi cação das Convenções (n.º144) 
e (n.º150).

Projecto de melhoria dos 
sistemas de trabalho na África 
Austral (ILSSA) (Botsuana, 
Lesoto, Malavi, Namíbia, 
Suazilândia) (2004-2008) 

1. Melhorar o cumprimento das 
leis laborais nacionais.

2. Melhores relações 
empregadores / trabalhadores.

1. Divulgação junto dos trabalhadores e 
empregadores dos respectivos direitos e 
obrigações, bem como dos serviços oferecidos 
ao abrigo da legislação laboral nacional.

2. Utilização mais efi ciente do sistema de 
inspecção do trabalho.

3. Elaboração de um quadro coerente de relações 
laborais.

Promoção e realização 
dos princípios e direitos 
fundamentais no trabalho na 
polícia nacional indonésia 
(2003-05) 

Sensibilizar os agentes de polícia 
para os princípios e direitos 
fundamentais no trabalho. 
Garantir que a polícia nacional 
indonésia compreenda e 
disponha dos meios institucionais 
para exercer de forma 
responsável as suas funções de 
manutenção da ordem em caso 
confl itos sociais.

Foram formados agentes de polícia de patente 
intermédia que, por sua vez, formaram agentes 
de polícia em 9 províncias. A formação, com uma 
duração de 3 dias, incluiu, “role plays” estudos de 
caso, simulações e discussões. Foram produzidos 
materiais de promoção e directrizes para 
sensibilizar os agentes de polícia e os parceiros 
sociais.
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Bulgária: Revisão da lei sobre os confl itos laborais colectivos que 
eliminou algumas restrições ao direito de greve (2006); O Instituto 
nacional de mediação e arbitragem já está operacional.
República da Moldávia: A lei sobre a Comissão Tripartida para 
a conciliação e a negociação colectiva foi alterada e a nova 
comissão já foi criada.
Antiga República Jugoslava da Macedónia: a lei sobre as 
relações laborais foi alterada em 2005 e a Confederação dos 
Empregadores foi registada como associação independente de 
empregadores.
Montenegro: Alteração da legislação laboral (2004), que conduziu 
ao registo da União dos Empregadores do Montenegro.
Croácia: defi nição da representatividade sindical; reforço das 
capacidades dos parceiros sociais em matéria de negociação 
colectiva em 2006.
Roménia: formação dos juízes sobre as Convenções (n.º87) e 
(n.º98); revisão parcial da lei sobre o diálogo social.
Bósnia e Herzegovina: ratifi cação da Convenção (n.º150).

O reforço das instituições de 
diálogo social contribuirá para a 
sustentabilidade dos resultados, 
dado que incentiva um processo 
contínuo de discussão tripartida 
sobre as escolhas socio-económicas 
necessárias à transição.

Bélgica, França, 
Itália –
USD 1.070.000.

1. Auditorias aos Ministérios do Trabalho no Botsuana, Lesoto, 
Namíbia e Suazilândia.

2. Reforma da legislação laboral na Zâmbia.
3. Avaliação do tribunal do trabalho e do Gabinete do Comissário 

para o Trabalho no Botsuana.
4. Revisão do Código do Trabalho no Lesoto.
5. Revisão da Legislação laboral no Malavi.
6. Revisão da Lei sobre as Fábricas na Zâmbia.
7. Elaboração de um plano estratégico da Federação do 

Empregadores da Zâmbia.
8. Análise do tribunal do trabalho da Suazilândia.
9. Elaboração de um sistema electrónico de registo dos dados 

relativos à inspecção do trabalho no Botsuana, Lesoto, 
Namíbia e Suazilândia.

10. Elaboração de disposições legislativas regendo a negociação 
colectiva no sector público, bem como de um projecto de 
estatutos de um conselho de negociação para o sector 
público, no Botsuana.

11. Elaboração de uma política de inspecção do trabalho, 
directrizes de inspecção, formulários de inspecção e código 
de conduta, no Lesoto.

As perspectivas em termos de 
sustentabilidade são limitadas. 
Verifi caram-se progressos, 
passou-se a recorrer a consultores 
nacionais, em vez de consultores 
internacionais. Formadores 
qualifi cados têm ministrado 
formação e, tanto as organizações 
de empregadores, como as 
organização de trabalhadores 
continuam a utilizar as informações 
e materiais que lhes foram 
distribuídos no âmbito da formação 
do projecto ILSSA. Todavia, a 
escala e importância dos défi ces de 
capacidade na sub-região poderão 
prejudicar a sustentabilidade dos 
resultados alcançados.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos:
USD 4.048.325.

1. Elaboração de Directrizes sobre a conduta que a polícia 
nacional indonésia deve adoptar para manter a ordem, em 
caso de confl itos sociais.

2. Acordo entre a polícia nacional e os parceiros sociais para 
estabelecer relações laborais harmoniosas e produtivas na 
Indonésia, através da aplicação das Directrizes destinadas à 
polícia.

3. 25.000 exemplares das Directrizes foram distribuídos aos 
funcionários das unidades de polícia relevantes.

4. 1.000 exemplares das Directrizes distribuídos aos parceiros 
sociais.

5. 30 agentes de polícia de patente intermédia receberam 
formação para serem formadores em questões de confl itos 
sociais.

6. Estes agentes formaram, por sua vez, 739 agentes de polícia 
e 85 parceiros sociais.

7. Publicação de um manual de formação sobre os direitos 
fundamentais no trabalho e o papel da polícia nos confl itos 
sociais.

Embora alguns agentes de polícia 
tenham benefi ciado de formação, 
para se obterem resultados 
duradouros, será necessário 
prosseguir o esforço de formação, 
de modo a garantir a aplicação e 
implementação das Directrizes. 
Para atingir este objectivo, poderá 
ser necessária uma ajuda adicional, 
em termos fi nanceiros e de recursos 
humanos.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos:
USD 500.000.
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Projecto/região Objecto Acções

Princípios e direitos 
fundamentais no trabalho, 
Conferência Interamericana 
dos Ministros do Trabalho 
da Organização de Estados 
Americanos (OEA) (Argentina, 
Antígua e Barbuda, Baamas, 
Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, 
Canadá, Chile, Colômbia, Costa 
Rica, República Dominicana, 
Dominica, Salvador, Equador, 
Estados Unidos, Granada, 
Guatemala, Guiana, Honduras, 
Haiti, Jamaica, México, 
Nicarágua, Panamá, Peru, São 
Cristóvão e Nevis, Santa Lúcia, 
São Vicente e Granadinas, 
Suriname, Trindade e Tobago, 
Uruguai, República Bolivariana 
da Venezuela) 2001-07 

Embora a taxa de ratifi cação das 
8 Convenções fundamentais da 
OIT seja elevada nas Américas, 
a sua aplicação nem sempre é 
assegurada. É, por conseguinte, 
necessário um apoio adicional 
para garantir a aplicação destas 
convenções.

1. Criar condições favoráveis a um 
desenvolvimento social e económico 
sustentável, que respeite os princípios e direitos 
fundamentais no trabalho.

2. Realizar estudos que demonstrem a 
importância destes direitos para a concretização 
dos objectivos de desenvolvimento da região. 
Estes estudos serão realizados tendo em conta 
os planos de acção e estruturas adoptados pela 
Conferência dos Ministros do Trabalho.

3. Realizar acções de formação para reforçar a 
capacidade dos ministérios do trabalho para 
implementar de forma efectiva a legislação 
laboral e as normas do trabalho constantes 
na Declaração da OIT relativa aos Princípios e 
Direitos Fundamentais no Trabalho, bem como 
noutras áreas da administração do trabalho.

Melhoria das relações laborais 
e promoção da igualdade 
económica das mulheres na 
Colômbia 2002-05

Melhoria das relações laborais 
entre os parceiros sociais.

1. Maior recurso às normas fundamentais do 
trabalho para melhorar as relações laborais.

2. Reforço da capacidade dos parceiros sociais 
para estabelecer boas relações laborais, 
empreender negociações e cooperar.

3. Melhoria dos sistemas e procedimentos de 
resolução de confl itos laborais em determinadas 
regiões e sectores.

Programa de Apoio à 
Implementação da Declaração 
(PAMODEC) (2000-2006) 
(Benim, Burquina Faso, Mali, 
Níger, Senegal, Togo)

Melhoria da implementação 
das convenções fundamentais 
ratifi cadas.

Harmonização da legislação às convenções 
fundamentais. Melhor compreensão das 
convenções e da legislação por parte dos parceiros 
sociais, juízes, inspectores do trabalho e população 
em geral.

Programa de apoio à 
implementação da Declaração 
(PAMODEC) 2006-09 (mesmos 
países que os do PAMODEC I, 
mais Camarões, Chade, Congo, 
Costa do Marfi m, Gabão, 
Guiné-Bissau, Guiné Equatorial, 
Madagáscar, Mauritânia e 
República Centro-Africana)

Mesmo objecto que o PAMODEC I. Mesmos objectivos que o PAMODEC I: Dedicar 
mais atenção à liberdade sindical e negociação 
colectiva, bem como à não discriminação.
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1. Análise da aplicação das legislações laborais no âmbito da 
integração sub-regional.

2. Implementação de uma base de dados de apoio técnico, 
visando promover uma melhor colaboração entre doadores e 
governos benefi ciários.

3. Realização de diagnósticos na administração do trabalho dos 
seguintes países: Equador, Honduras, Nicarágua, Paraguai, 
Peru, Santa Lúcia, Trindade e Tobago e elaboração de planos 
de acção.

4. Divulgação de guias de orientação: por exemplo, em 2006, 
um guia da administração do trabalho foi publicado no 
Suriname.

5. Actividades de cooperação horizontal entre governos.
6. Apoio à implementação de planos de acção para a 

administração do trabalho nos seguintes países: Equador, 
Honduras, Jamaica, Nicarágua e Peru.

A sustentabilidade do projecto será 
garantida se os grupos de trabalho, 
ministérios do trabalho e outros 
organismos ou dispositivos da sub-
região continuarem a promover e 
a implementar as recomendações 
apresentadas durante a execução 
do projecto. A sustentabilidade a 
longo prazo poderá ser assegurada 
se forem lançados projectos de 
cooperação técnica.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos:
USD 1.299.810.

1. Elaboração de programas de formação em novas técnicas de 
negociação e resolução de confl itos.

2. Elaboração de um sistema de registo das convenções 
colectivas a nível nacional.

3. Integração no currículo da academia judicial de um manual 
sobre os princípios e direitos fundamentais no trabalho.

4. Elaboração de um método de formação intitulado “Programa 
de gestão empresarial tendo em conta a perspectiva de 
género” (PROFEM).

5. Os casos de estudo colombianos sobre as relações laborais 
foram objecto de uma ampla divulgação, tendo tido um 
impacto considerável. Foram distribuídos mais de 2.500 
exemplares.

A sustentabilidade do projecto está 
praticamente garantida, uma vez 
que os grupos e instituições que 
receberam a formação prevêem 
continuar as actividades de 
formação com recursos próprias. 
Todavia, não está garantida a 
sustentabilidade no domínio do 
diálogo social após a conclusão do 
projecto.

USD 2.000.000.

Burquina Faso: adopção de um novo Código do Trabalho
Senegal: adopção de convenções colectivas em vários sectores
Níger: Foi elaborado um projecto de revisão da legislação laboral, 
bem como um decreto preliminar para a aplicação do Código do 
Trabalho.
Elaboração de critérios para a representatividade dos sindicatos: 
formação de 4800 pessoas no âmbito de 160 seminários; 
transmissão de 27 debates televisivos sobre o tema dos princípios 
e direitos fundamentais no trabalho.

A perenidade dos resultados obtidos 
no âmbito do PAMODEC I pode 
ser garantida através das redes 
criadas pelos coordenadores dos 
projectos nos diferentes países. 
Porém, a sustentabilidade só pode 
ser verdadeiramente garantida se 
houver vontade política contínua. O 
sucesso do projecto gerou outros 
pedidos de cooperação técnica 
que levaram à implementação do 
PAMODEC II. Vide abaixo os países 
benefi ciários.

França,
USD 3.040.000.

O programa PAMODEC II foi lançado em 2007. É ainda cedo para 
avaliar os respectivos resultados.

É ainda cedo para avaliar a 
sustentabilidade do projecto.

França,
USD 5.000.000.
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Projecto/região Objecto Acções

Projecto de promoção 
dos princípios e direitos 
fundamentais no trabalho e do 
diálogo social no Barém e em 
Omã (2006–08)

Harmonização da legislação 
laboral às normas internacionais 
do trabalho.

1. Elaboração de quadros legislativos e 
administrativos em conformidade com os 
princípios e direitos fundamentais no trabalho.

2. Garantir uma melhor compreensão das normas 
fundamentais do trabalho por parte dos 
ministérios do trabalho do Barém e de Omã e 
reforçar a respectiva capacidade institucional 
para intervir na adaptação, implementação e 
acompanhamento das normas fundamentais do 
trabalho.

3. Garantir uma melhor compreensão dos 
conceitos por parte das organizações de 
empregadores e de trabalhadores, reforçar 
a respectiva capacidade institucional para 
representar os seus mandantes e defender os 
respectivos interesses. 

4. Reforço do tripartismo e o diálogo social.

Reforço da capacidade dos 
parceiros sociais para promover 
o diálogo social na Jordânia 
(Fase I: 2002–06). 
Um novo projecto de 3 anos foi 
lançado em Setembro de 2007 
que sucede ao anterior.

Melhorar as relações laborais 
através do reforço da capacidade 
dos parceiros sociais a vários 
níveis e da revisão da legislação 
laboral.

1. Reforço do quadro das relações laborais.
2. Promoção de um quadro jurídico adequado. 
3. Implementação de um mecanismo de diálogo 

social viável e efi ciente
4. Reforço da negociação colectiva ao nível 

nacional, sectorial e empresarial.

Melhoria das relações laborais 
e das condições de trabalho 
na indústria do vestuário no 
Bangladeche
Através do reforço das parcerias
Março de 2002–Junho de 2005

Aumentar a produtividade através 
da aplicação das leis laborais 
nacionais relevantes, bem com 
das boas práticas internacionais 
da indústria do vestuário.

●  Reforço das capacidades da Associação dos 
fabricantes e exportadores de vestuário do 
Bangladeche (BGMEA) para promover as 
melhorias.
Actividades de formação para promover 
a legislação nacional e as boas práticas 
internacionais e acompanhar a respectiva 
aplicação.

● Formação dos dirigentes das empresas e dos 
trabalhadores nas questões relevantes.

● Implementação de um sistema de controlo para 
medir os progressos alcançados num número 
representativo de fábricas.

● Demonstrar que existe uma relação de causa e 
efeito entre, por um lado, melhoria das relações 
laborais e das condições de trabalho e, por 
outro lado, aumento da produtividade.

Sensibilizar a população e apoiar 
a implementação da Declaração 
da OIT relativa aos Princípios 
e Direitos Fundamentais no 
Trabalho

Sensibilizar a população para a 
nova legislação laboral e ajudar 
o governo, trabalhadores e 
empregadores a compreender 
melhor a sua importância.

O projecto de sensibilização envolveu uma 
colaboração com os meios de comunicação social 
internacionais para atingir o mais vasto público. 
Os parceiros a nível internacional incluíram:  BBC 
World, BBC World Service (rádio), Serviço da BBC
no  Bengala, Serviço da BBC no Brasil, Serviço da 
BBC na Indonésia, , BBC Mundo (em espanhol), 
BBC  para o Mundo Árabe , BBC para as Caraíbas 
e CNN.
Registou-se ainda a colaboração com mais de 
170 empresas de comunicação social , tendo sido 
transmitidos programas radiofónicos e televisivos 
sobre a Declaração e as actividades do projecto em 
68 países.
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Omã: Foi implementado um programa pormenorizado de 
formação destinado a 100 inspectores do trabalho recém-
admitidos. É oferecido apoio aos trabalhadores para a transição 
da comissão de trabalhadores para o sindicato (elaboração de 
estatutos, regulamento interno, etc.).
Barém: O parecer técnico apresentado à Câmara de Comércio 
e Indústria do Barém inclui uma avaliação do desempenho 
/ capacidade desta entidade enquanto parceiro social e 
recomendações para melhorar, bem como os elementos de 
uma estratégia defi nindo o papel sócio-económico dos parceiros 
sociais e salientando o seu contributo para as reformas do 
mercado de trabalho. O Barém também adoptou uma nova lei 
que autoriza a criação de uma federação geral de sindicatos. 
Um grupo de parlamentares também benefi ciou de formação no 
domínio da liberdade sindical, nomeadamente no sector público.

Nesta fase é ainda cedo para avaliar 
a sustentabilidade do projecto.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos, 
USD 300.000.

Projecto de revisão da legislação laboral que deverá ser 
brevemente apresentado no parlamento.
Elaboração do regulamento de um comité consultivo tripartido e 
celebração em Maio de 2007 do acordo que institui o comité.
Reforço da capacidade do Departamento da administração / 
inspecção do trabalho e criação de um centro de formação.

● Formação de peritos nacionais.
● A criação de uma sala de 

formação devidamente equipada 
deverá contribuir para reforçar 
a reputação e sustentabilidade 
das actividades do projecto.

● A criação de uma comissão 
nacional deverá contribuir para 
garantir a viabilidade de algumas 
acções centrais do projecto.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos, 
USD 1.387.240;
novo projecto 
fi nanciado por 
Espanha,
EUR 1.000.000.

1. 400 dirigentes de fábricas receberam formação sobre as 
relações laborais e as condições de trabalho.

2. O projecto permitiu ainda a formação de 72.000 
trabalhadores, com o recurso a vários métodos, 
nomeadamente sessões de formação na sala de aula, posters, 
vídeos, teatro de rua e radiodifusão durante as horas de 
trabalho.

3. O projecto contribuiu para melhorias específi cas em cada 
fábrica. Procedeu-se à identifi cação dos pontos a melhorar e 
à elaboração de um plano de acção para cada ponto, tendo 
ainda os dirigentes benefi ciado de aconselhamento sobre os 
meios para implementar as melhorias. Ao todo, o projecto 
contribuiu para 2.400 melhorias globais e cerca de 1.400 
melhorias parciais em 302 fábricas.

Globalmente, não está garantida 
a sustentabilidade dos resultados 
do projecto. O Governo do 
Bangladeche, a BGMEA e os 
compradores fi cam todos a 
ganhar com a implementação 
do projecto no Bangladeche. 
Todavia, a sustentabilidade a curto 
prazo depende da continuação 
do apoio internacional. Para a 
sustentabilidade a longo prazo será 
necessário um maior empenho dos 
sindicatos locais e compradores 
internacionais.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos, 
USD 1.505.756.

Uganda: Elaboração de materiais de promoção; 4.000 posters,
1.000 T-shirts; 600 exemplares de fi chas de perguntas e respostas 
sobre a nova legislação laboral; 800 fi chas de informação sobre 
a legislação. Elaboração de brochuras sobre as leis do emprego e 
saúde e segurança no trabalho.
●  Foram organizados 17 seminários em 16 distritos, nos quais 

participaram 539 pessoas.
●  Foram organizados debates radiofónicos em estações de rádio 

seleccionadas.
●     Foram transmitidas 2 emissões em Março e Agosto de 2006.
Brasil: Programa radiofónicos foram distribuídos a mais de 1300 
estações comunitárias e 36 jornalistas receberam formação sobre as 
questões relativas à Declaração.
Indonésia: 300 jornalistas receberam formação sobre as questões 
laborais e 16 comunicados de imprensa foram produzidos em vídeo.

A sensibilização não pode ser 
uma actividade esporádica, 
deve ser um processo contínuo. 
O trabalho iniciado pelo BIT é 
apenas uma campanha inicial à 
qual as entidades responsáveis 
pela aplicação laboral em cada 
país devem dar continuidade. 
Todos os parceiros sociais devem 
contribuir para a sensibilização 
dos seus membros. A aplicação 
das leis laborais exige o apoio e a 
cooperação de todos os parceiros.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos, 
USD 6.000.000.
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Projecto/região Objecto Acções

Programa de Promoção da 
Cooperação Empregadores - 
Trabalhadores 
(PROMALCO) Caraíbas 2001–06

Promover a cooperação 
empregadores - trabalhadores, 
uma política laboral pró-activa, 
melhores relações laborais, um 
mercado de trabalhão mais 
efi ciente e boas normas de 
trabalho.

Consolidar as bases do diálogo social e de 
confi ança para reforçar as capacidades dos 
parceiros sociais e o estabelecimento de redes 
entre parceiros sociais de vários países.

Reforço e melhoria  das relações 
laborais em Timor-Leste 
(SIMPLAR)
2001–06

Contribuir para o progresso 
económico e social em Timor-
Leste através da criação e 
implementação de um sistema de 
relações laborais efi ciente.

Reforçar a capacidade das organizações de 
empregadores e trabalhadores e contribuir para 
o desenvolvimento do Conselho das Relações 
Laborais e Conselho do Salário Mínimo. Apoiar 
a criação de um sistema de arbitragem e de 
resolução de litígios.

Programa de promoção 
da democracia através 
dos princípios e direitos 
fundamentais no trabalho e do 
tripartismo, Nigéria. 
Projecto relativo à Declaração, 
(NIDEC) 
2000–05

Promover a aplicação dos 
princípios e direitos fundamentais 
no trabalho através de 
mecanismos que visem garantir 
os direitos fundamentais dos 
trabalhadores e melhorar as 
condições de trabalho.

Reforma da legislação laboral em vigor e reforço 
das capacidades, com vista à adopção de uma 
abordagem tripartida à resolução dos problemas 
sociais através do diálogo social.
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Formação: 2.500 pessoas benefi ciaram de formação sobre as 
questões de produtividade. Mais de 100 presidentes executivos, 
directores de recursos humanos e 100 sindicalistas receberam 
formação na área das relações empregadores - trabalhadores.
Acção das empresas: Por exemplo, a Trinidad Cement Limited 
integrou os princípios do programa PROMALCO na sua política de 
actuação. A 
Caribbean Communications Network (CCN) aprovou ofi cialmente 
os princípios OIT / PROMALCO. Foi elaborada uma ferramenta de 
referência para as empresas.
Divulgação de informação: Elaboração de um CD-ROM 
interactivo, contendo todos os produtos do programa. Mais de 
2.500 CD foram distribuídos aos mandantes.

Não foram criados grupos de 
trabalho na maioria dos países. 
Todavia, a participação directa dos 
parceiros sociais deverá contribuir 
para melhorar a respectiva 
capacidade para continuar as 
actividades, após a conclusão do 
projecto.

USDOL – 
3.852.096 
dólares de 
los Estados 
Unidos.

Conselho do trabalho: Em 2005, foram criados 3 conselhos do 
trabalho tripartidos – Conselho nacional do trabalho, Conselho das 
relações laborais e Conselho do salário mínimo.
Legislação: O programa SIMPLAR contribuiu signifi cativamente 
para, pelo menos, 8 iniciativas na área legislativa, incluindo a 
revisão do código do trabalho.
Reforço das capacidades: Reforço das capacidades dos 
inspectores do trabalho e dos agentes responsáveis pela 
resolução de litígios.

Objectivos parcialmente 
concretizados. Os programas 
de reforço das capacidades, em 
situações de pós-confl ito devem 
apoiar-se em compromissos e 
estratégias de longo prazo.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos, 
USD 756.170.

Reforma da legislação laboral: A nova legislação laboral deverá 
contribuir para a sustentabilidade dos resultados das actividades 
relativas às negociações dos parceiros sociais, normas de 
trabalho, saúde e segurança no trabalho e remuneração dos 
trabalhadores.
Reforço das capacidades: Reforço das capacidades das 
organizações de empregadores e trabalhadores, incluindo a 
criação de sites web e melhoria da comunicação entre membros.

Embora o projecto não tenha 
resultado na elaboração ou 
implementação de um plano de 
sustentabilidade ofi cial, a revisão 
da legislação laboral realizada no 
âmbito do projecto poderá ter um 
impacto duradouro.

Ministério do 
Trabalho dos 
Estados Unidos, 
USD 1.779.428.




